
Estado de São Paulo ___ , __ 

PROCURADORIA JURÍDICA' 

IEI RI 2.292,IE 20 DE AllW. IE 1.990. 

"Insti tu1 a Feira de .Antiguidade!: 

PROF.CELSO DE .A1MEIDA LAGE, Pnafeit.o fil:lnicipal em EXer 

ciclo de Cruzeiro, Estado de são Pallo, no uso de suas atribW.çÕes legais, 

MA SEllJllim: LEI'.: . . 

Artigo lª - .Fica insti'Clld.da a EIRA DE Nrl'JGUllMIE no 

blcfpio de ;Cruzeiro, que f\.nciooara pelo sistema de trocas de objetos ·E!! 
t1gos CJU de valor hist.órico entre os participant.es, vedada qualquer ,toma• 

de canercializaçâo. 

Artigo 211 - A realização da Feira deverá ocorrer aos 
, # ... .• - -

sabadoa, no patio do Museu Hist.orico-Pedagog1co "Maior NaVaes", das 06:00' . . 

as 12:00 horas, 1npz'Ol zogavelmente. 

Artigo a• - Os participantes da Feira não estarârio fi!! 
jeitos ao pagament.o de qualquer tribut.o l!ll'l1c1pal, mas .fican obrlgadns a 

se inscrever can antecedência ,junto ao Setx>r de F:lecaHzaçâo da Pfflfeitura 

llJnicipal, na forma regulanentar. 
• Artigo 41 - Esta Lei entrara em vigor na data de saa 

publicacão, re 

cruzeiro, 20 de abril de 1.990. 
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Preteito ftJ:licipal em Exercicio 

Publicado na Secre~ Prefeitllra Ibúcipal de ~ 
zeiro, em 20 de abril de 1.990. 
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